
Especialistas debatem discriminaÃ§Ã£o no trabalho

A discriminaÃ§Ã£o no trabalho Ã© uma prÃ¡tica antiga que assume novas roupagens dependendo da
Ã©poca. Nem sempre Ã© reconhecida pela vÃtima que, quando a percebe, tem dificuldades de provar
ter sofrido a discriminaÃ§Ã£o. Essas sÃ£o algumas das conclusÃµes do seminÃ¡rio Formas de 
DiscriminaÃ§Ã£o no Mundo do Trabalho, promovido pela AssociaÃ§Ã£o Nacional dos Magistrados do
Trabalho (Anamatra) e pela AssociaÃ§Ã£o dos Magistrados do Trabalho da 1Âª RegiÃ£o (Amatra 1),
no Rio de Janeiro.

A intenÃ§Ã£o do evento, segundo a presidente da Amatra 1, juÃza NÃ©lie Perbeils, foi abordar o
assunto nÃ£o apenas pelo aspecto jurÃdico, mas pelo sociolÃ³gico. A diversidade da abordagem foi
constatada pelos palestrantes convidados. O professor ClÃ¡udio Pereira de Souza Neto, da Universidade
Federal Fluminense (UFF), fez uma ligaÃ§Ã£o entre as relaÃ§Ãµes de trabalho e a ConstituiÃ§Ã£o
Federal.

A reserva de vagas assegurada pela carta constitucional Ã s pessoas com deficiÃªncia foi tema da
palestra da subprocuradora-geral do Trabalho, Maria Aparecida Gurgel. O tema tambÃ©m foi discutido
por HÃ©lcio Rizzi, da Secretaria Especial de Direitos Humanos.

O seminÃ¡rio contou, ainda, com a diretora da OrganizaÃ§Ã£o Internacional do Trabalho (OIT) no
Brasil, LaÃs Abramo, que fez um balanÃ§o global sobre discriminaÃ§Ã£o no trabalho. O
desembargador Alexandre Teixeira de Freitas, do Tribunal Regional do Trabalho da 1a RegiÃ£o, e o
professor de Antropologia do Direito da UFF, Ronaldo LobÃ£o, fecharam o seminÃ¡rio discutindo o
assÃ©dio moral.

RestriÃ§Ã£o adequada

Segundo o professor da UFF, ClÃ¡udio de Souza Neto, as restriÃ§Ãµes para exercer certas profissÃµes
sÃ³ sÃ£o vÃ¡lidas se a limitaÃ§Ã£o for coerente com a atividade profissional. O professor cita como
exemplo um edital de concurso pÃºblico para preencher vagas em um presÃdio feminino. No caso, o
requisito que exclui os homens da seleÃ§Ã£o Ã© pertinente, pois visa resguardar as prisioneiras.

Outro exemplo Ã© um hotel que recebe muitos estrangeiros e exige que uma funcionÃ¡ria se vista de
baiana. Entretanto, a funcionÃ¡ria, evangÃ©lica, nÃ£o aceita e entra com pedido de indenizaÃ§Ã£o
devido Ã  exigÃªncia. Para o professor, nÃ£o hÃ¡ nada de discriminatÃ³rio na atitude do hotel.

A situaÃ§Ã£o muda quando um professor de matemÃ¡tica deixa de ser contratado em uma escola
catÃ³lica por ser ateu ou jÃ¡ ter defendido em um congresso o aborto ou pesquisa com cÃ©lula-tronco.
Nesse caso, haveria uma discriminaÃ§Ã£o de carÃ¡ter ideolÃ³gico. De acordo com ClÃ¡udio de Souza
Neto, Ã© importante que a JustiÃ§a consiga distinguir as peculiaridades de cada caso.

Imagem a zelar

O presidente da Anamatra, juiz ClÃ¡udio Montesso, afirmou Ã  Consultor JurÃdico que nem todos os
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casos de discriminaÃ§Ã£o chegam Ã  JustiÃ§a. Por exemplo, pessoas que estÃ£o acima do peso e que
podem nÃ£o ser contratadas em funÃ§Ã£o disso. â??A discriminaÃ§Ã£o no trabalho pode se dar em
momento anterior ao da contrataÃ§Ã£oâ?•, afirmou.

AlÃ©m disso, grandes empresas se preocupam com a repercussÃ£o na imprensa de um caso de
discriminaÃ§Ã£o no trabalho prejudicar suas imagens. Elas evitam um confronto na JustiÃ§a e
preferem se ajustar por meio de um acordo com o MinistÃ©rio PÃºblico do Trabalho.

Ao ser questionado sobre como o JudiciÃ¡rio tem atendido Ã s demandas envolvendo discriminaÃ§Ã£o,
Montesso afirmou que, em aÃ§Ãµes individuais, os juÃzes tendem a ser progressistas. JÃ¡ nas aÃ§Ãµes
coletivas, hÃ¡ uma tendÃªncia mais conservadora, pois a repercussÃ£o Ã© maior.

Limite superado

Para a subprocuradora-geral do Trabalho, Maria Aparecida Gurgel, as reservas de vagas para pessoas
com deficiÃªncia em cargos pÃºblicos sÃ£o necessÃ¡rias, pois a sociedade brasileira nÃ£o chegou ao
ponto de tratar seus cidadÃ£os de forma igualitÃ¡ria.

Segundo ela, as pessoas com deficiÃªncia poderiam ocupar qualquer cargo, desde que estivessem
habilitadas para isso. â??Nada pode ser restringido para pessoas com deficiÃªnciaâ?•, afirma. Ela citou o
exemplo de uma pessoa que deseje ocupar uma funÃ§Ã£o de vigilÃ¢ncia. De acordo com a
subprocuradora, a vigilÃ¢ncia nÃ£o Ã© sÃ³ armada, pode ser visual. O problema estaria na falta de
possibilidade de capacitaÃ§Ã£o. Se os cursos fossem adaptados a pessoas com deficiÃªncia, estas
estariam habilitadas para exercer o cargo.

Para HÃ©lcio Rizzi, da Secretaria Especial de Direitos Humanos, uma polÃtica para ampliar o acesso
de deficientes em qualquer ambiente beneficia a sociedade como um todo. â??VocÃª passa a ver quem
nÃ£o via antesâ?•, constata. Segundo ele, Ã© preciso focar nas potencialidades das pessoas e nÃ£o nas
suas limitaÃ§Ãµes. AlÃ©m disso, antes de pensar no custo, deve-se pensar no benefÃcio.

PerseguiÃ§Ã£o no trabalho

Ã?s vezes, o assÃ©dio moral Ã© mais prejudicial que o abuso de poder. A conclusÃ£o Ã© do
desembargador Alexandre Teixeira de Freitas. Enquanto o abuso de poder Ã© mais desmascarado e
pode gerar uma reaÃ§Ã£o contrÃ¡ria da vÃtima, o assÃ©dio moral se caracteriza por perseguiÃ§Ã£o e
humilhaÃ§Ã£o repetitivas por parte do agressor, que torna o ato quase â??normalâ?•.

Segundo o desembargador, o assÃ©dio moral afronta o direito Ã  dignidade e o estresse a que a vÃtima
Ã© submetida pode prejudicar sua vida. A soluÃ§Ã£o ao assÃ©dio moral passa pelos princÃpios
constitucionais, mas esbarra na dificuldade de se provar o dano. De acordo com ele, a necessidade de um
laudo mÃ©dico que comprove uma lesÃ£o na vÃtima de dano moral Ã© controversa e nÃ£o hÃ¡
jurisprudÃªncia firmada a respeito. A intenÃ§Ã£o deveria ser preservar o trabalhador antes que este
fique doente.

Para o professor Ronaldo LobÃ£o, a sociedade tem interesse para que nÃ£o ocorra o tipo de conduta
que caracteriza o dano moral. A intenÃ§Ã£o Ã© que as condiÃ§Ãµes de trabalho sejam harmÃ´nicas,
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mas o julgamento deve levar em conta as diferenÃ§as entre as regiÃµes.
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